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EMENTA

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO. OMISSÃO. AUSÊNCIA. 
MULTA DO TRIBUNAL DE CONTAS. SERASAJUD. POSSIBILIDADE. CENTRAL 
NACIONAL DA INDISPONIBILIDADE DE BENS - CNIB. RECURSO ESPECIAL 
PROVIDO.
1. A Corte de origem dirimiu, fundamentadamente, a matéria submetida à sua 
apreciação, manifestando-se acerca dos temas necessários ao integral deslinde da 
controvérsia, não havendo omissão, contradição, obscuridade ou erro material, 
afastando-se, por conseguinte, a alegada violação ao art. 1.022 do CPC/2015.
2. A jurisprudência do STJ, alinhada ao entendimento do STF na ADI 5.941/DF, admite 
a adoção de medidas executivas atípicas, desde que observados os princípios da 
proporcionalidade e razoabilidade no caso concreto.
3. Reforma-se o acórdão que indefere o uso da ferramenta denominada "SERASAJUD" 
que inclui o nome do executado nos cadastros de inadimplência, porquanto seu uso 
confere maior efetividade na demanda executória, não se mostrando medida 
desproporcional.
4. O Provimento n. 34/2014 instituiu a Central Nacional de Indisponibilidade de Bens -
CNIB com fito de propiciar uma resolução mais célere das execuções e cumprimentos 
de sentença que envolvam obrigações de pagar, bem como frustrar eventual ocultação 
de patrimônio em outros municípios ou estados da federação diversos do foro 
competente.
5. Recurso especial provido.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, 
acordam os Ministros da Turma, por unanimidade, dar provimento ao recurso, nos 
termos do voto do Sr. Ministro-Relator.

Os Srs. Ministros Francisco Falcão, Maria Thereza de Assis Moura e 
Teodoro Silva Santos votaram com o Sr. Ministro Relator.
 
                    Brasília, 10 de setembro de 2024.

 

MINISTRO AFRÂNIO VILELA 
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controvérsia, não havendo omissão, contradição, obscuridade ou erro material, 
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5. Recurso especial provido.

RELATÓRIO

MINISTRO AFRÂNIO VILELA: Em análise, recurso especial interposto pela 

UNIÃO contra o acórdão do Tribunal Regional da 4ª Região que negou provimento ao 

agravo de instrumento no bojo da execução, restando assim ementado:
 

ADMINISTRATIVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. UNIÃO. 
CADASTRODE INADIMPLENTES. EXECUÇÃO. TÍTULO 
EXTRAJUDICIAL. INDISPONIBILIDADEDE BENS. DESCABIMENTO.
- Consoante estabelece o artigo 1.016 do Código de Processo Civil, a 
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petição de agravo de instrumento deve conter "as razões do pedido de 
reforma ou de invalidação da decisão e o próprio pedido". Nesse 
sentido, a propósito, estabelece o artigo 932, III, que incumbe ao relator 
não conhecer de recurso "que não tenha impugnado especificamente os 
fundamentos da decisão recorrida".
- Não merece conhecimento o recurso no que diz respeito ao pedido de 
inclusão do nome do executado no cadastro de inadimplentes.
- A utilização da Central Nacional de Indisponibilidade de Bens (CNIB) 
deve ser restrita aos casos em que há previsão legal da medida e não 
genericamente, com amparo legal do art. 297 do CPC (poder geral de 
cautela).
- Hipótese em que No presente caso, destaque-se que a execução não 
tem por objeto crédito tributário ou sequer está contemplada em 
hipótese prevista pela legislação específica, tratando-se de dívida 
decorrente de irregularidades constatadas pelo Tribunal de Contas da 
União através do Acórdão nº 565/2019-2C, proferido nos autos do 
processo TC nº002.676/2018-4 (evento 1 dos autos originários), cuja 
cobrança deve ficar adstrita às normas constantes no Código de 
Processo Civil ou legislação pertinente (fl. 46).
 

A recorrente aponta violação ao art. 1.022, II e III, do Código de Processo 

Civil, aduzindo que no caso houve omissão em relação do art. 489, § 1º, do Código de 

Processo Civil, uma vez que não houve manifestação adequada do Tribunal no tocante 

à inclusão do nome do executado no cadastro de inadimplentes (SERASA), além de 

ser a jurisprudência desta Corte favorável ao pedido de utilização do sistema da Central 

Nacional de Indisponibilidade de Bens - CNIB. Alega, ainda, que houve negativa de 

vigência ao art. 782, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil, e aplicação indevida do 

art. 798 do Código de Processo Civil c/c o art. 185-A do Código Tributário Nacional.

Os autos foram distribuídos por sorteio.

Manifestação do Ministério Público Federal às fls. 122-127.

É, em síntese, o relatório.

VOTO

MINISTRO AFRÂNIO VILELA (Relator): Inicialmente, da análise do acórdão 

vergastado, observo que, diferentemente do posto pela parte recorrente, não há 

omissão ou obscuridade a ser sanada uma vez que houve manifestação da Turma 

Julgadora  no tocante à inclusão do nome do executado no cadastro de inadimplentes, 

ponderando, nesse ponto, que:
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Como se percebe, foi indeferido o pedido de inclusão do nome da parte 
executada no sistema SERASAJUD ao argumento de que seria possível 
à agravante fazer isso diretamente, sem necessidade de ingerência do 
Poder Judiciário.
Das razões recursais apresentadas colhe-se que a recorrente não 
refutou os argumentos apresentados na decisão agravada, pois apenas 
argumenta sobre a possibilidade de utilização do SERASAJUD, sem 
enfrentar os fundamentos que constam na decisão agravada. (fl. 51).
 

Dessa maneira, a Corte de origem dirimiu, fundamentadamente, a matéria 

submetida à sua apreciação, manifestando-se acerca dos temas necessários ao 

integral deslinde da controvérsia, não havendo omissão, contradição, obscuridade ou 

erro material, afastando-se, por conseguinte, a alegada violação ao art. 1.022 do 

CPC/2015.

Ressalto que não se pode confundir decisão contrária ao interesse da parte 

com ausência de fundamentação ou negativa de prestação jurisdicional. Nesse sentido: 

REsp 1.129.367/PR, relatora Ministra Diva Malerbi (Desembargadora Federal 

Convocada/TRF 3ª Região), Segunda Turma, DJe de 17/6/2016; REsp 1.078.082/SP, 

relator Ministro Sérgio Kukina, Primeira Turma, DJe de 2/6/2016; AgRg no REsp 

1.579.573/RN, relator. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe de 

9/5/2016; REsp 1.583.522/SP, relator Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 

de 22/4/2016.

No mérito, cinge a controvérsia em analisar o acerto do acórdão que 

manteve o indeferimento do pedido de inclusão do nome dos agravados no 

SERASAJUD, bem como o lançamento de indisponibilidade junto à Central Nacional de 

Indisponibilidade de Bens - CNIB.

Sobre o tema dos autos, cumpre salientar que a jurisprudência do STJ 

confirma que:
[...] a adoção de meios executivos atípicos é cabível desde que, 
verificando-se a existência de indícios de que o devedor possua 
patrimônio expropriável, tais medidas sejam adotadas de modo 
subsidiário, por meio de decisão que contenha fundamentação 
adequada às especificidades da hipótese concreta, com observância do 
contraditório substancial e do postulado da proporcionalidade (REsp n. 
1.788.950/MT, relatora Ministra Nancy Andrighi, Terceira Turma, julgado 
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em 23/4/2019, DJe de 26/4/2019).
 

A análise da proporcionalidade da medida deve considerar as circunstâncias 

específicas de cada caso em particular, uma vez que é crucial assegurar que a medida 

coercitiva não prejudique de maneira desproporcional a subsistência do executado.

No caso, importa mencionar que o art. 782, § 3º, do Código de Processo 

Civil se refere especificamente aos casos de inclusão em cadastro de inadimplentes, 

não trazendo requisitos para a almejada inclusão, sendo dispensável eventual 

"resistência das referidas instituições".

Entendo, ainda, que o fato de ser possível a inclusão na via extrajudicial não 

impede que o credor requeira em juízo, conforme disposto na lei processual, uma vez 

que interpretação diversa implica: i) extensão a um óbice não previsto em lei, em 

prejuízo ao credor; e ii) ofensa ao princípio da inafastabilidade da jurisdição, previsto no 

art. 5º, XXXV, da CF.

Com relação à utilização da CNIB, observo que o Provimento n. 34/2014 

instituiu com o fito de propiciar uma resolução mais célere das execuções e dos 

cumprimentos de sentença que envolvam obrigações de pagar, bem como frustrar 

eventual ocultação de patrimônio em outros municípios ou estados da 

federação diversos do foro competente.

Considerando, ainda, que o Juízo pode adotar todas as medidas que 

estiverem ao alcance do Estado, e que não sejam expressamente vedadas na lei, não 

verifico óbice à sua utilização para ordenar o lançamento de indisponibilidade em 

eventual bem imóvel do devedor, sendo ônus do executado apontar eventual 

desproporcionalidade na utilização da ferramenta.

Ora, a adoção dos referidos mecanismos visam à resolução das lides em 

menor tempo, observando o princípio da duração razoável do processo e da eficiência, 

e se mostra, a meu sentir, plenamente aplicável ao caso concreto.

Isso posto, dou provimento ao recurso especial para determinar a inclusão 

do nome dos agravados nos órgãos de proteção ao crédito, via sistema SERASAJUD e 
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CNIB.
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Superior Tribunal de Justiça S.T.J 
Fl.__________
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SEGUNDA TURMA
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